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Contrato  qua 'Wert  à. Cimara I'vlunicipal de 
Altaneira/CE e a  =we*  VANGOPI CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LIDA,  pan  fim que nele se declara. 

A C14 MUNICIPAL DE A LTANEIRA/CEspessott juridica de direito publico, insecito no: 
CNPiffse sob o n " 12A66.5.53/0001-13., neste ato representada por seu Presidente e Ordenador de 
Despesas, o Sr. Francisco Claudovino Nogueira Soares, residente e domiciliado na Cidade de 
Altaneira/CF., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado VANGOPI 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, estabelecido na Av. Prefeito Ailton Gomes d Alencar, n° 
3003, sala 03 - lagoa seca Juazeiro do Norte - CE, inscrita no CHPI/MF sob o n." 5N.221.012i0001-
26, neste ato representada por Rafaela Silva Lima, portadora do CPF n" 052.051.103-41, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de 
Dispensa de LicitacAo 2025.04.25.01 C14414  .:em. conformidade com as disposicões contidas na Lei 
Federaline. 14.133,01 de abril de 2021, mediante.at cláusulas e condiOes a seguir. 

ct4govt4 PRTMEIRA - DA FUNDAMAKTAçÃO LEGAL  
1.1 - COnforine:ais.preaer46es do artigo 75, Inciso II da Li 14.133, de 1' de abril de 2021 e demais 
1egi4400 ;ipliCktp14: devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Francisco Claudovino Nogueira 

Prnsideole,nOedepador dcDespesas da  Camara  Municipal de Altaneira/ 

MAMMA, SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1 - O presente  Instrument()  tom por objeto a Contratação de empresa  pats  prestaçlo de serviços 
técnicos especializados a serem prestados na  Area  de controle externo, nos termos dos  arts.  31 c 70 da 
Consdkik5o Federal, junto a ('amara Municipal de Ahaneira/CE, na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

item Espeelftenika 'Add. 12alaat. I Valor Usitirio Valor Total 
44400,60"  01  

. .. 
serviços  de aSSeStOria  especializada  ea area de et;gabble 
interno  junto A  da  °imam Municipal de AltaneiraiCE 

Ms 12 i 3.700,00 
1 

I 
otal 44.400 00 

2.2 - Só anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçact, intkpenderitemente de transcrição: 
2.2.1 - O Termo de Referência que embaseu a contratação: 
2.2.2 - 0 Aviso de  Dispel=  de Lieita*; 
2.2.3 A Proposta Contratada; 
224- Eventuais anexos dos documentos stpracitados. 

CLikIJOULA TERCIFIKA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
3.1 - O pis= de vigenCia do contrato será de 12(doze) contados a partir da 
assMatara„ podando ser prorroipodo  minima  dos artigos 106.e 107 da Lei  le'  14.133/2021, 

,CLAUSUILA,911A1RTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  
4.1 - 0 regime de CICCCUOLO os modelos de gestão e de &'eculgilo, assim como os prazos e 
condições de conclusio, entrega, observação c recebimento do 0,440 constam no Termo de Referência, 
vinculado a este Contrato. 
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CLAUSULA QUARTA- DA SURCOINIVATAÇÂO 
5.1 - Não-seriadMitidii'a subcontrataçiel do objeto contratual.z./..  

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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6.r -As despesas  deltic  Contrato .eiarrerão por conta de  mums  próprios, previstos na seguinte 1)otaeão., 
Oreamcntana: 

Orgao Unid.  
01 01 

ProjetetAtividade  
01.031.00012.001.0000  

Elemento de Despesa 
33.90.3:9.00  

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1 -  Preen.  
7,1.1 - 0 valor mensal para a contratação é de RS 3.700,00  (trills  tnil e setecentos reais), totalizando o 
valor global de R$ 44400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais). 
7.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordirairias diretas e indirctas decorrentcs da 
extcução do objeto, inclusive tributos.tiou impostos, encargos  socials,  trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adMinistração, frete, seguro e outros nece..ssitrios ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento 
7.2.1 - O pagamento será realizado mensahnetitk titravés de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contritida. 
7.2.2 -  Seth  considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagatnento. 
7.3 -Traati.idieraginnente 
7.3.1 - O'Ogamentektetit efetuado no prazo miutitito de até 30 (trinta) diatietiniados do recebintento da 
Nota Fiscal/Fatura, .  
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4 - Condições de Pagantento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento  dove  verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o  period()  respectivo de execuça0:do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de;retencões tributarias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na tipresentaglo da Nota Fiscal/Fatura, ou circtiatitiltittia que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipátese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a comprovação da regularização da situação, 
não aeartetando qualquer Ônus para a contratante; 
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura devera  SOT  obrigatoriamente acompanhada da tamiptsovitOlio da 
regularidade fiscal, constatada por  melt)  de consulta on-line, mediante  consults  aos sitias eletitnicos 

, oticiais ou kliocumentaçgio mencionada no  art  68 da Lei n°  14.133,2021. 
7.4.5 - Presijamente a emissão de nota de empenho e a cada pagamento„ a Administração deverá realizar  
consul  ta pane: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na ccintittite0"; 
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do étrgão ou entidade, 
proibição decontratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedítivas indiretas. 
7A.6 - Constatando-se a situac,:ão de irregularidade da ciantratada,  sera  providenciada sua notificação, 
.por cscrito,  pars  que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
7.4.7 -  Nan  havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contalttante, devera 
comunicar aos  &gibs  responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal a  in , • ência da 
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contratada, bem cortto quanta à existarieitt:tie pagamento a ser efetuado, para que sejam  ac  
meios pertinentes e necessários para garanikorecebimento de seus créditos, 
8A.8 Persistindo a irregularidade, a controttante devera adotar as medidas necessiirias d rescisão 
contratual nas autos do processo adminiiitrativi)correspondente, assegurada à contratada a sunpla defesa. 
7.4.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pagamentO„teri efetuada a retenção tributária prevista na legislaao aplicável. 
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na .fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,- 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Niseional, nos termos da Lei Complementar 00 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanta aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará canditioinado à apresentação de comprovação, por meio 
de doet.unento oficial, de que faz jus ao tratamento tributirio favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

•

CLAUSULA 0111AVA - DO REAJUSTE E DO REIKSTABELECIMENTO. CO EQUILÍBRIO 
ECONÓMICO-IFINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialircnte contratados são fixos e irsaajustáveis no prazo  dc. urn  ano contado da data 

orçamento estimado. 
82 - Após o interregno  deem  aho oalireços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação pelo 
contratante, do IPCA (Iodiee de  Provos  ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e etincluidas após a ocorrenetaida anualidade:: 
8.3 - Nos reajustes subseqUentes ao pruniu,o initerregn0 mmimo de um ano  sera  contado a.Paitir dos 
efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
84 - No caso de atraso ou pia divulgação*Indiee!Ae reajustamentk.a wet*** pagará  ii -contratada 
a imporancia calculada patúkimavarínção cimiheei4t‘ liquidindoadiftrengtt carrOpondentc tilo logo 
seja divulgado ia  *dice  definitivo; 
8.5 - Nas akrições finais, o indiee utilizada para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o indice estabelecido para retuatamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado,  sera  adtitada, ein substituição, o que vier a ser determinado legislação em vigor, 
8.7 - Na auséneia de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo indiee oficial, 
para reajustameato do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

e 8.8 - 0 reajuste seta realizado por apostilamento, conforme previsão do  Art.  136, da Lei 14.133/2021. 
8.9 - Poderi ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

• 
contratada e a retribuição da Administração  pars  a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio económico-firtanceito  initial  do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsivcis porem de consequencias incalculáveis, retardadores ou 
itirpeditivos da execução do ajustado, ou  *Wit,  em caso de tbrea maior, caso formito ou fato do 
príncipe, configurando ále1econeanica extraortrmária e eatracontratual, nes termos do  Art.  124, lnciso 
11, alinea da Lei 14.133/2021, devendo ser rormalizadO.Atraves de ato adMinistrativo. 
8.10 - 0 pedido 40 reestabeleeimento do equilibrio ecoOmieo-rmanceiro devera ser formulado dunotte 
a vigencia do contrato e antes del*.entual priarrogitago nostennos do  art.  107 da. Lei  if  14,1.33/2021. 

•CLAITSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõesa.ssumidas pola.Gontratada,.  dc  acordo  corn  o presente 
contrato; 
9.2 - Fornecer por talicrito as informações necessárias para o ileriernicilvinientri dos serviços : objeto do 
presente contrato; 
9.3 - Notificar a Contotada, por escrito, sabre vkaos, defeitos ou incorreções lierificadakno objeto 
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9.4 -  AcoMptithar  *call=  a. execução do presente ccartrak! e rt eutirprintento 
Contratada; 
9.5 Comunicar a empresa para ensissio de Nota FiSeal  nn  que pertine a parcela incontroverso da 
execução do objeto, para efeito delitittidação :e pagamento,, quando houver controvérsia tare a 
execuigto do obieto, quanto a dimensi10,, qualidade e qUaritidade, contorne  Art  143,  di.  Lei n' 
14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento a Contratada: do valor correspondente ao fornecimento do  *Ctrs  no  plow,  
forma e condições estabeleeldirintiTerrtio. de  Referência e no presente Contrato; 
9.7 - Aplicara Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9,8 - Cientificar o Orgão competente  pas  adoção das medidas csbfets,  gouda  do: deseumprionito de 
obrigatties pehi Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir dt.ciso sobre todas as solicitações e reelarairçÕes relacionadas à eitiediseilei do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestairiente impertinentes, meramente protelatdrioS ou de 
•nenhum interessepara a boa execução do ajuste; 
9.9.1 - A Administração teri o prazo. de 10 (dez) dias Uteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir admitida a prorrogação por igual perlodo, quando motivada; 
9.10 - Responder eVenttrais pedidos de reestabelecimento do equilfbrio econômico-financeiro firitrispela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quine) dias  filets;  
9.11 - A AdmirriStraçllo não responder& por quaisquer compromissos assumiiitm.pela Contratadatann 
terceiros, ainda que vitittilatins à execução dritofitiati,bem corno por qualquer dano causadOatereeir$: 
em decontincia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 
9.12 - Não praticar  atria*  ingerancia na adminiammillo da CONTRATADA, tais como: 
9.12.1 - Extrcer a:finder 4c nuttido sobre os altsirttados <ia CONTRATADA, devendo repOrtar4se: 

:Sonitatte  aim  ptirpo—stOs ou responsáveis por ela inditradtai; 
9.12.2 - 1)ireciortar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contras, 
9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de fiurções dos tribalbadores da CONTRATADA, mediante a 
Milização destes em afisidades distkitter daquelas  pre*tas rio objeto da  contralti°  e em relação 
função espeOlfica para a  **al  o.trabilliador foi contrittii&tie: 
9.12.4 - Considerar os Obabadores da CONTRATADA etirrio colaboradores trItenitalia do próprio 
árgio  ost:entidade responiSiVelvela contratação.  

CLÁUSULA TACJIMA -1041fORRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1 - Responsabilizar-se peliiiiitissos e danos decorrentes do ohjet°, de  sew&  tom° Código de Defesa 
do Consumidor  ii re  8.074e 199(J); 
104 Executar os serviços conk:One capmificações do Aviso de  Dispensa de Lieitaelto  ea*  Anexos e 
de sua proposta, com a alocação dos neeessixios ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
10.3 - Atender As detestninacties:!tegtdates emitidas pelo fiscal ou:  spoor  do contrato ou,:aulotidade 
superior  (art.  137 II, Ja Lej 0 14314,40 2021) e prestar  tack),  eadatecirtwato ou informação  por eles 
solicitados; 
104 - Reparar; •corrigir, retatelrOsoutarbatitutr, is suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo 6sca1 docontrato, os scirvivot etistuattos  an  que se verificarem vicios, defeitos ou intreirreções 
resultantes da execução  on  dos utaietitiittittapregados; 
10.5 - TReapOnsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exeençaii. do  Objeto, bem como por itodo e 
qualquer  Ono  causado A Administração .oulereeiros, não reduzindo eslwresponsabilidadc a fiscalização 
ou o acompanhamento da execuçao contratual polo contratante, .que:.tieruit autorizado a descontar dbs 
gaigAinentos devidoS, o valor clirrespondente adidanos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responaktiel pela fiscalização do contrato, juntri edin a sota Fiscal  part  fins de 
pagamento. Os segtnotes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) ceilidio 
conjunta relativiv:ans tributos federais e a Dfifida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade peren10 a Fazenda Fanadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contmtoda; 4) 
Certidão de Regtajakidade FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Débitos Trabiilliiitas CNIXr; 
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10.7 - Responsabiiiiiti.se  pelt,  cumprimesito de todas as obrigações trabalhistas, preyidenciárias, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica. Ctijit iiiadimp1éncia nktransfere a 
responsabilidade ao contratante e  Elio  peskti*onerar o objeto :do contratti; 
101 Comunicar ao Fiscal do contrato, cm tempo  habit  Otilquer ou acidente  qua  
se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por detenninaeão  du  Contratante, qualquee atividade que não esteja  send*  executada de 
acordo com a boa téetititiirou que ponha em risco a segurança  dc  pessoas ou bens de terceiros; 
1010. - Manter durante toda a vigêneia do contrato, cm compatibilidade  Of*  as obrigisisiW assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação; 
10. I - Cumprir., durante todo o perlodo de expeueSto do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência,  park.  reabilitadeSssla Previdencia Social ou para aprendiz, bem tomo as 
reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n° .14.133, de 2021)' 
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, msprazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preenehenSM as referidas vagas  (art.  116, parigrafb 

da Lei  in°  14.133, de 2021);.  
10.13 -Guardar 1400 Sobre todas as infbtmaçtiei obtidas em denoriencia do.ieninprimentadOOOntrato; 
10.14 7: .Arcar com *Anus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive • quanto aos custos variáveis decorrentes de .fektores futuros e incertos, devendo 
corripleMentii-los, caso o previsto inicialmenteentatta pmpostasaloiseja satistatório para o atendimento 
do objeto da contratação, excetoquand0.0e0ittesAgum dos essintioaarroladoi no  art.  124, 11,st. da Lei n° 
14.133,  dc  2021; 
10.15 - Cumprir,  slim  doa postuladoislegaisstigsgdes de inibito federal, .estadual  on  ,municipal, as 
norrnas de segurança da Contratante;. 
10.16 - Alocar os empregados neceatirios corn habilitação e ciSubediMetitto adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas do contrato,, fornecendo os materiais, equistansgintOS, fisromeritas e utenglios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologiitsieserão atender is recomendaifts de boa  *Inca  
e a legislaSiu de regOocia; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os  &Veins  previstos  nit  Lei:  if  13.?:01i.! de 14  dc  *veto 
de 2018, adotando medidas efieszes pata proteção de detles peeettejka We.tenha acesso per.:0040  da 
execução do futuro contratcs. 
10.18 - Conduzir os trabalhos com ettrititEobsesoineia às normas da legislação pertinente, cumprindo 
detcrminações -dos Poderes Piblicos; 
10.1,9 - Submeter previam**, por eatOto, ao contratante, para  !utilise  e aproVação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 
10.20 - Não penunur a utilizaião de qualquer trabalho do menor de dezesseis  ands,  exceto nac

.
ondi¡Ois 

de aprendiz para os maiores dkquatorze anos, nem permitir a utilização d do trabalho do menor k, dezoito  
anos em trabelbo nowt°, perigoso ou insalubre.  

MAMMA  DÉCIIMA. PR1MEIRA DAS INFRAÇÕES  SANÇOIP$ ADMIATLSTRATIVAS 
11.1 - Comete infração achninisrativa, nos terinesda t40. rt°14. 1 33, de 20P, o contratadisque: 
a) Der causa à inexecução panialdo contrato,. 
b) Der. causa à ÍTICXeCt100 iffiartial do contrato que cause grave dam à Adminiitraolo ou ao 
funeiciiiamento dos serviços públicos ou ao intirease coletivo; 
c) per causa à inexecução total do.pontrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ais da entimi do objeto .4a contratação sem motivojuabficado 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçio do contrato; 
f) Praticar ato fraudidento na eltectieão dite.contrato; 
g) Comportar-se de =do iniddturo ou cometer  *aside  de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no  art  50  da Lei n° 12.846, de 1" de agosto de 2013.. 
11.2. Serio aplicadas ao contratado que incorrer.nas.infrações acima descritas guintes 
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1 1 2J. Advertência, quandcop.corttratado der causa à inexecuottoparcial do. COritratOOktaltireiqua nãose 
justifiear a imposiçâo de petalidade mais grave.  (art.  156, §2", da Lei n° 14.133,  dc  2021) 
11.2.2.  Impediment°  de licitar e contratar, quando praticadas as etedutas descritas nas alineas "b", "c" e 
"d' do subitcm acima deste Contrato sempre que não se jUstificar.a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156J 4*, da  Lein°  14.133, de 2021); 
11.2.3. DerolaraçãO--de inidoneiclade para licitar e contratar, quando praticadatas condutas descritas  nut  
alineas "f", "g" e -h" do subitem acima deste Contrato, bern como nas alincu "c" "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa; 
11.2.4.1. .1voloratOia de 1% (um por canto) por dia de atraso injustificado :Sabre o Valor da  parcela 
inadimphda até o  Hittite  de 20 (vinte) 
11.2.4_2.C) atraso superior a 20 (vinte) dias, aukitiza, a Administração a promover a extinção do ernitralo 
por descumprimento ou cumprimento irregular de nos cláusulas conforme trispEre:o inciso I do  art  137 

Lej n° 14.133, de 2021. 
11.Z4.3. Compensatória de 10% (dez por dent.0):SObre o valor total do etintató, no caso de inexecuçlo:  
total do objeto. 

aptiCação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, -a obrigação de 
reparação integral do dano cautado ao Contratante  (art_  156, §9°, da Lei ri' 14.133,:dc 2021) 
11A. Todas as sanOes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cuinulalivarnente com a .multa  
(art,  .1.56, §76„  du Lein'  14.133, de 2021). 
11 43,  Amps  da aplicaviio da multa será facultada a defesa  do  interessado no praco.  de 15 (quinze) dias 
nteikeontado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n" 14.133,  dc  2021) 
11.4,2 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor dia: pagamento 
event*Imente devido pelo Contratante ao Contratado,  akin  da perde desse valor, a clifereacapodisni. ser 
cobrada judicialmente  (art.  156, §$6, da Lei n6  14.133, de 2021). 
11A3, Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá  sex  recolhida 
admiaistrativamente no prazo nmiximo de 15  (guinea).  dias Uteis, a  corder  da data do: redebimento da - 
comunicaçãociirviada pela autoridade competente. 
11.5.A aplicação das sanções realizar-se-4  :ern  proceSso iadmiMstratiVo que assegure .o contraditório e a 
ampla defesa ao ContratadO, obserVando-se 0 rwocectiocato Ofevisto'no caput e -pacigafos do  art.  158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.:. 
11.6. Na apliwito das saarortes  Set**)  Wanaidera:*  (art  I56, 111**da tgi nu  14.133, dó 20211 
a) A natureza eagravidade da infração ern000K 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
e) As cireunstinelas agraVaates ou atenuantes,: 
d) Os dance que dela provierein pare o (..ontratelite;. 
e) A limp/aurae* ou o aperiliçoamento de programcdeiniegridaile, .conforme normas 
órgãos de controle. 
11.7. Os /dos  prciOtos ern00:infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que  tart-66m sejam 
tipificados como ates lesivos na Liii10  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mcsrnos autos, observados o rito procedimental e autoridade  competent:  deg:Milos na referida Lei  (art_  
159). 
11.8. A personalidade juridiea do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  corn  abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos pmvistos neste Contrato ou 
para provocar confusio patriMonial e, nesse caso, codas os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 
jurídica serio estendidos: aos seus admintdra4orcs c sócios com poderes de administração a pessoa 
juridica sucessora ou 1 empresa do mesMci .rintio  corn  relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, cOin o Contratado, observados, em todos os casos, o Ceittradittititi, .a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de amilise juridica.prévia.(art. 160, da Lci n° 14.133,  dc  2021). 
11.9. 0 Contratante deverá, rio  prazo mittitno 15 (quirize) dias  Owls,  contado da data de aplicação da 
sanção, informar e mantOr atitatitadm os dados relativos As sanções por ela aplicadait, para fins de 
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pitblicidide no Cadastro Nacional de Empresos Inideineas e Suspensos (Ceis) e no Cadastro 
Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Mt  161, da Lei n" 
14,133, de 2021). 
11,10. As sanções de impedimento de e contratar e declaração de inidonitidade para licitar ou 
contratar sio passiveis de reabilitação na forma do  art  163 da Lei n' 14.133/21. 
11,11. Os dibitos do conttatado para  corn  a Administração contratante, rettalttiotes de multa 
administrativa  clew  indenizações, não inscritos  ern  divida ativa, poderão ser compensados, total nu 
parcialmente, com os créditos devidos pela contratante decorrentes deste  memo  contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua  cam  o  :Bute  corittaitante, na forma da Instrução 
Normativa SE(ES/ME  if  26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DiCiPIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUCAO  
12.1 - Não haveni exigancia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
13.1 - O contrato so extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ritudit*Wissctocorrit 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado a  vigil!**  ficara prorrogada 
conclusão do objeto, caso em quo.deveni a Adraiiiiiitração providenciar aireadetitlaçáo do .cronograitta 
fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficari ele constituido  an  mora, sendo-lhe apliciveis as respectivas sanções  administrative;  e 
b) Poderá a AdministmOo optar pela extMçâo do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
presentes autos, as situações previste no  Art.  137, da Lei  re  14.131/2021, assegurados o contraditório e 
a ampla..64:446 otoervincia is previsões  confide  nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, r demais nontries federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei TV' 8.078, de 1990 -  (Wig°  de  Defeo  do Consumidor e normas e principias gerais doa 
contratos. 

CLAUSULA. DtCIMA QUINTA - DAS  ALT  ERAÇÕES CONTRATUAIS  
15.1 - Eventuais alterações contratuais  roger-se-0o pela  disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
15.2 - A  Con da é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários,  at  o limite de 25% (vinte e cinco por canto) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas  mediate  celebração de termo aditivo. 
15.4 - Registros que não caraeleviz' arn alteração do contra° podeen ser realizados por simples apostila. 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doa. 136 da Lei  re  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA  PUBLICAÇÃO  
16.1 - incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bein como no respectivo sitio 
ofiCial na  Internet. an  atençâo  Lein°.  12.527, de 2011. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
17.1 - O Foro competente para dirimir quoisqua dúvidst oriundas do presente Contrato é o da Comarca 
de AltaneiraiCE, sendo este o foro eleito para que decorrerem da execução deste 
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